
PARECER CONJUNTO Nº 171/2001DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE 
ECONÔMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0077/2001. 
 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Antonio Carlos Rodrigues, que visa determinar 
que os semáforos de trânsito da cidade de São Paulo, permaneçam desligados a partir das 23:00 horas 
funcionando, apenas, no sinal de alerta (amarelo intermitente). 
Segundo a justificativa que acompanha a propositura, o projeto visa contribuir para a reduzir o índice 
alarmante de crimes e assaltos praticados nos principais cruzamentos da Capital. 
O projeto insere-se no âmbito do poder de polícia administrativa do Município.  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa dos logradouros públicos, ensina que 
"tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, 
higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a 
validade de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local (...) 
Nesses lugares a Administração municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a 
segurança, a higiene, o conforto, a moral, a estética e demais condições convenientes ao bem estar 
público" (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª edição, Malheiros Ed., págs. 363, 370 e 371). 
A matéria insere-se, também, no âmbito da regulamentação do trânsito, que é "o deslocamento de pessoas 
ou coisas (veículos ou animais) pelas vias de circulação" (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. 
Malheiros, pág. 318). 
Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito e transporte (art. 
22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência para ordenar o trânsito urbano 
e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V). 
Ademais, de acordo com o art. 23, XII, da Constituição Federal, é competência comum da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios "estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 
trânsito".  
O Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n. 9.503/97, vai ao encontro do disposto na Constituição, ao 
declarar competir "aos órgãos e entidades executivos de trânsito dosMunicípios, no âmbito de sua 
circunscrição, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais" 
(art. 24, II, 1ª parte). 
O art. 80 da Lei Federal mencionada, por sua vez, em capítulo que disciplina a sinalização de trânsito, 
assim dispõe: 
"Art. 80 - Sempre que necessário, será colocada ao longo da via, sinalização prevista neste Código e em 
legislação complementar, destinada a condutores e pedestres, vedada a utilização de qualquer outra. 
(...) 
§ 2( - O CONTRAN poderá autorizar, em caráter experimental e por período prefixado, a utilização de 
sinalização não prevista neste Código". 
Daí se conclui que cabe à lei federal, lei complementar ou ao CONTRAN especificar tão somente o tipo 
de sinalização, bem como disciplinar genericamente a finalidade de sua utilização. Todavia, é atribuição 
do Município, ordenar o trânsito urbano, através da correta implantação da sinalização, de modo a zelar 
pela segurança dos munícipes. 
De fato, como ensina Hely Lopes Meirelles, "a circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o 
transporte coletivo em todo o território municipal, são atividades de estrita competência do Município, 
para atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Na competência do Município 
insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites de velocidade e veículos 
admitidos em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais 
que afetar a vida da cidade (...) Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de 
veículos e pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser o estabelecimento 
de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o centro urbano, os locais de comércio, os 
pontos de retorno (...) Nessa regulamentação local, além das normas gerais contidas no Código Nacional 
de Trânsito e nos regulamentos estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada 
rua ou zona, atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade (ob. cit., págs. 
319/320 e 363).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em 
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno da Casa. 
O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37, "caput"; 173, II e 179, I, todos da Lei Orgânica do Município. 
PELA LEGALIDADE 
Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes opinam no sentido da aprovação do projeto, tendo em vista 
seu relevante interesse público. 
A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a sua aprovação. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
As Comissões salientam, todavia, a necessidade da apresentação de um substitutivo para adequá-lo à 
melhor técnica de elaboração legislativa, bem como para excluir artigo 2º, eivado de 
inconstitucionalidade por atribuir função a órgão da estrutura administrativa do Executivo.  



Há que se deixar a cargo do Executivo, ainda, a competência para fixar as vias em que o semáforo deverá 
funcionar no sinal amarelo não só em função de um maior índice de criminalidade, como pretendido pela 
propositura, mas, também em razão de seu porte. 
Caso contrário a propositura acabaria expondo os munícipes à possibilidade de acidente de trânsito, razão 
pela qual apresentamos o substitutivo abaixo retirando do alcance da norma as referidas vias.  
Note-se, por fim, que se encontram em tramitação os projetos de lei n( 111/99, 250/00 e 275/00, que 
dispõem, com pequenas variações, sobre a matéria assunto deste projeto. 
SUBSTITUTIVO Nº /01 AO PROJETO DE LEI Nº 0077/01 
Dispõe sobre o funcionamento dos semáforos após as 23:00 horas e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO d e c r e t a : 
Art. 1º - Os semáforos instalados nos locais de maior incidência de roubos e assaltos no Município de São 
Paulo funcionarão somente com o sinal de alerta (pisca-pisca no amarelo), das 23:00 horas até as 05:00 
horas do dia seguinte. 
Parágrafo único - Ficam excluídos da exigência contida no "caput" deste artigo os semáforos instalados 
nas vias cujo porte e limite de velocidade permitidos indiquem que a medida adotada possa causar 
periculosidade ao trânsito dos veículos. 
Art. 2º - Caberá ao órgão competente do Executivo definir, com base nas estatísticas, os locais de maior 
incidência de roubos e assaltos que deverão atender ao disposto no artigo 1º. 
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua 
publicação. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Sala das Comissões Reunidas, 24/04/01. 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Alcides Amazonas 
Arselino Tatto 
Celso Jatene 
Humberto Martins 
Laurindo 
Vanderlei de Jesus 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Aldaiza Sposati 
Farhat 
Myryam Athie 
Nabil Bonduki 
COMISSÃO DE TRÃNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
Antonio Carlos Rodrigues 
Dalton Silvano 
Devanir Ribeiro 
Vicente Cândido 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Adriano Diogo 
Augusto Campos 
Bispo Atílio Francisco 
Eliseu Gabriel 
Italo Cardoso 
Ricardo Montoro 
Viviani Ferraz 
 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - DOM 
27/04/2001 
 
Da publicação do Parecer Conjunto nº 171/01, das Comissões Reunidas, publicado no Diário Oficial do 
Município em 26/04/01, página 113, colunas 3 e 4, leia-se como segue, e não como constou: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À DELIBERAÇÃO PELAS COMISSÕES PERMANENTES: 
De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X e artigo 82 da Resolução número 2 de 26/4/1991 
(Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a 
partir desta data, para o projeto abaixo descrito: 
1 - PL - 077/2001 - VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES 
 
PARECER CONJUNTO Nº 171/2001DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; ATIVIDADE 
ECONÔMICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0077/2001. 
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Nesses lugares a Administração municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a 
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admitidos em determinadas áreas e horários, locais de estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais 
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Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento 
Interno da Casa. 
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